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MUNICIPIO DO FUNCHAL

EDtTAt N..583/2022

Pedro Miguel Amoro de Bettencourt Colodo, Presidente do Cômoro Municipol do

Funchol, no uso do competêncio que lhe é conferido pelo olíneo o) do n.o I do ortigo

35.' do Anexo I do Lei n." 7512013, de 12 de setembro, no suo otuol redoçÕo, e em

cumprimento do disposfo no ortigo 5ó." do mesmo diplomo legol, ïorno público, poro os

devidos e legois efeitos, o teor do seu despocho, dotodo de lB de ogosto de 2022,

reloÌivo ò " De/egÍoçÕo e Subdelegoçõo de Compefêncios do Presidente do Cômoro

Municipol em Vereodoro o Tempo Inteiro", publicodo em onexo oo presente editol.

Poços do Município do Funchol, oos lB de ogosÌo de 2022

O Presidente do Cômoro M I do Funchol

Pedro M
1*
ioufr nm Colodo

\

oro de Bettencourt
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DESPACHO

oeteoeçÃo E suBDEreoeçÃo DE compErÊucras Do IRESTDENTE DA cÂmeRR

MUNICIPAT EM VEREADORA A TEMPO INTEIRO

Considerondo

O estobelecido pelo Lei n.' 75/2013, de l2 de setembro, nomeodomente o
oprovoçÕo do regime jurídico dos outorquios locois e o regime jurídico do
tronsferêncio de competêncios do Estodo poro os outorquios locois, ossim como
do delegoçÕo de competêncios do Estodo nos outorquios locois e dos
municípios nos freguesÌos;

Que se impõe promover o eficocio e eficiêncio do gestÕo do Municípìo do
Funchol e que o delegoçõo e subdelegoçõo de competêncios consiitui um
instrumento imprescindível poro otingir estes mesmos objetivos, possibilitondo
reseryor poro o reuniõo do Orgõo Executivo os medidos de fundo e os otos de
gestÕo do Município com moior relevôncio;

A deliberoçõo de delegoçÕo de competêncios do Cômorq Municipol do
Funchol no seu Presidente, tomodo no reuniÕo dotodq de 25 de outubro de
2021:

Nestes termos e oo obrìgo do disposto nos n.os I e 2 do ortigo 3ó.o do Anexo I ò
Lei n.o 75/2013, de l2 de setembro e dos ortigos 44.o, 46.o e 47.o, do Codigo do
Procedimento Administrotivo, oprovodo pelo Decreto-Lei n.' 4/2015, de Z de
joneiro, delego os minhos competêncios próprios e subdelego os que me forom
delegodos pelo Cômoro Municipol, nq Senhoro Vereodoro Heleno Moriq
Pereiro leol, nos termos seguintes:

Pelouros:

. EducoçÕo e Cidodonio

. Ciêncio, Conhecimento e lnovoçõo

. Apoio Sociol

o Prevençõo do Toxicodependêncio

. lguoldode de Género

. ProteçÕo de Dodos
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. Soúde e Políticos de Longevidode

. Empreso Locol-SocioHobitoFunchol

l. Delego:

Dos compelêncios previslos no orligo 35.o do Regime Jurídico dos Aulorquios
locois, oprovodo pelo lei n.'75/2O13, de l2 de setembro, nomeodomenle:

1. Representor o município em juízo e foro dele, no ômbito dos seus pelouros;

2. Executor os deliberoções do cômoro municipol e coordenor o respeiivo
otÌvidode, no ômbiio dos pelouros que lhe estõo otribuídos;

3. Dor cumprimento òs deliberoções do ossembleio municipol, sempre que poro
suo execuçõo sejo necessório o intervençõo do cômoro municipol, no ômbito
dos pelouros que lhe estõo otribuídos;

4. Assinor ou visor o correspondêncio do cômoro municipol que tenho como
destinotórios quoisquer entidodes ou orgonismos públicos, nos motérios
respeitontes oos pelouros que lhe estõo otribuídos;

5. Representor o cômoro municipol nos sessões do ossembleio municipol, no
ômbito dos seus pelouros;

ó. Responder, no respeitonte oos seus pelouros, em tempo útil e de modo o
permitir o suo oprecioçÕo no sessÕo seguinte dq ossembleio municipol, oos
pedidos de informoçõo opreseniodos por esto;

Z. Promover o publicoçÕo dos decisões ou deliberoções previsios no ortigo 5ó.o,
nos motérios dos pelouros sob o suo jurisdiçÕo;

8. Modificor ou revogor os otos proiicodos por trobolhodores ofetos oos serviços
por si tutelodos.

9. Outorgor controtos em representoçÕo do município, nos pelouros sob o suo
jurisdiçÕo;

10. Proiicor os otos necessórios o odministroçõo corrente do potrimónio do
município e ò suo conservoçõo, no ômbito dos seus pelouros;

Dos competênciqs previslos nos regulomentos e posturos municipois:

Regulomenlo de Acesso o Bolsqs o Estudqntes do Ensino Superior:

I I . A previsto no n.o 5 do ortigo l0.o - Determinor o frequêncio dos opoios
previsios no presente regulomento, quondo nõo sejo trimestrol;

ì2. A previsto no n.o 2 do ortigo ì3.o - Decidir ocerco dos cosos excecionois de
otribuìçõo dos opoios previstos no presente regulomento;
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ì3. A previsto no n.o 2 do ortigo l4.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e
os dúvidos suscitodos no interpreioçÕo e oplicoçÕo desie regulomento.

Regulomento de Atribuiçõo de Monuois Escolores no Ensino Bósico:

14. A previsto no n.o 1 do ortigo7." - Definir os períodos de formolizoçÕo dos
opoios previstos no presenie regulomento;

15. A prevìsto no n.o 3 do ortigo ì ì .o - Atuolizor, por despocho, o volor do opoio
ò compro de monuois escolqres e moteriol escolor;

16. A previsto no ortìgo l3.o - Definìr, por despocho, os condições de
operocionolizoçÕo do Bolso de Monuois Escolores, nomeodomente os locois de
entrego e levontqmenÌo dos monuois;

IZ. A previsto no n.o 2 do ortigo l4.o - Decidirsobre os cosos excecionois de opoio
com monuois escolores;

18. A previsto no n.o 2 do ortigo lZ.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e
qs dúvidos suscitodos no interpretoçÕo e oplicoçÕo deste regulomento.

Regulomenlo do Cortõo Municipol de Fomílio Numeroso:

19. A previsto no n.o 7 do ortigo 5.o - Decidìr sobre o pedido de otribuiçÕo do
cortõo munÌcipol de fomílio numeroso;

20. A previsto no ortigo I l.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e os
dúvidos suscitodos no oplicoçÕo deste regulomento.

Regulomenlo do Corlõo Sénior do Município do Funchol

2ì . A previsto no n.o 4 do ortigo 4.o - Aprovor, por despocho, o modelo do Coriõo
Sénior do Município do Funchol;

22. A previsto no ortìgo ó.o - Decidir sobre os processos de condidoturo;

23. A previsto no ortigo ì ì.o - Resolver, por despocho, os cqsos omissos e os
dúvidos suscitodos no oplicoçÕo deste regulomento.

Regulomento de ojudo o pequenos reporoções no domicílio o seniores
corenciodos - Progromo "Cômqrq ò Porto":

24. A previsto no n.o 5 do ortigo 2.o - Decidir, em situoções excecÌonois, o
olorgomento do intervençõo oos espoços exteriores dos hobitoções;
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25. A previsto no n.o 2 do orÌÌgo l0.o - Autorizor, o título excecionol, o reolizoçÕo
dos serviços elencodos neste número.

Regulomenlo de Apoio ò Noiolidqde e ò Fomílio:

26. A previsto no n.o 2 do ortigo l0.o - Decidirsobre q eventuol cessoçÕo dos
opoios prestodos no ômbito do presente Regulomenio;

27 . A previsto no n.o 3 do ortigo 
,l0." 

- Volìdor o substituiçÕo do IBAN fornecido no
formulório de condidoturo, por outro indicodo pelo beneficiório;

28. A previsto no n.o ó do ortÍgo l0.o - Determinor o frequêncio dos opoios
previstos no presente regulomento, quondo nÕo sejo trimestrol;

29. A previsto no n.o 2 do ortigo I 5.o - Decidìr ocerco dos cosos excecionois de
otribuiçõo dos opoios previstos no presente regulomento;

30. A previstq no n.o 2 do ortigo 24.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e
os dúvidos suscitodos no interpretoçÕo e oplicoçÕo deste regulomento.

Regulomento do Progromo de Atribuiçõo de Subsídio Municipol oo
Arrendomenlo (SMA):

31. A previsto no n.o ó do ortigo 5.o-A - Decidir sobre o oiribuiçõo do opoio
tempororio o ogregodos fomìliores ofetodos pelo COVID-19;

32. A previsto no n.o ì do ortigo 9.o - Decidir sobre o concessÕo do SMA;

33. A previsto no n.o ì do ortigo 12.o - Decidir sobre o suspensÕo e eventuql
reotribuìçõo, do SMA;

34. A previsto no n.o I do ortigo l3.o - Decidir sobre o cessoçõo e exclusõo do
SMA;

35. A previsto no n.o 2 do ortigo l5.o - Decidir ocerco dos cosos excecionois de
otribuiçÕo do SMA;

3ó. A previsto no n.o 2 do ortigo ló.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e
os dúvidos suscitodos no interpreioçõo e oplicoçÕo deste regulomenio.

Regulomento de Ajudo no Comporticipoçõo Municipolem Medicomenlos:

37. A previsto no n.o ì do ortigo 9.o - Decidir sobre o concessÕo do Apoio oos
Medicomentos;
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38. A previsto no n.o ì do ortigo ì2.o - Decidir sobre o cessoçÕo e exclusõo do
Apoio oos Medicomentos;

39. A previsto no ortigo ló.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e os
dúvidos susciïodos no interpretoçÕo e oplicoçõo deste regulomento.

Regulomento de Progromo Municipol de Apoio ò Conservoçõo, Reporoçõo e
Beneficioçõo de Hobitoções Degrododos de Agregodos Fomiliores
Cqrenciqdos do Município do Funchol (Preservo):

40. A previsto no n.o 2 do ortigo 17.o - Resolver, por despocho, os dúvidos e
omissões susciiodos no interpretoçÕo e oplicoçÕo deste regulomento.

Regulomenlo Prémio Dr. Fernõo de Ornelos:

41 . A previsto no ortìgo 9.o - Designor locol poro entrego do prémio e menções
honrosos, quondo existom, em rozÕo do ligoçÕo do modolidode posto o
concurso òs motérios respeitontes oos pelouros que lhe estõo otribuídos;

42. A previsto no n.o 1 do ortigo l2.o - Resolver, por despocho, os locunos e os
dúvidos suscitodqs no oplicoçÕo deste regulomento, em rozÕo do ligoçõo do
modolidode posto o concurso òs motérios respeitontes oos pelouros que lhe
estÕo otribuídos.

Regulomenlo Concurso poro o lguoldode de Género Cidode do Funchol -
Prémio Municipol Morio Auroro (PMMA):

43. A previsto no n.o 1 do ortigo l4.o - Resolver, por despocho, os locunos e os
dúvidos suscitqdos no oplicoçõo deste regulomento, em rozÕo do ligoçõo do
modolidode posto o concurso òs motérios respeitontes oos pelouros que lhe
estõo otribuídos.

Regulomento de Atribuiçõo de Apoios oo Associotivismo:

44. A previsto no n.o I do orÌìgo l0.o - Homologor o seleçõo dos opoios, quonto
oo mérito e substôncio, quondo estejom em couso projetos ou otividodes
ligodos o motérios respeitontes oos pelouros que lhe estÕo otribuídos.

45. A previsto no n.o 4 do orÌigo l4.o - Homologor o relotório de oudiiorio, quondo
estejom em couso projetos ou otivÌdodes ligodos o motérios respeiiontes oos
pelouros que lhe estõo otribuídos.

46. A previsio no ortigo 17.o - Resolver, por despocho, os cosos omissos e os
dúvidos suscitqdos no oplicoçÕo deste regulomento, no que respeito os
motérios dos pelouros que lhe estõo otribuídos.
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ll. Subdelego:

Dos compelêncios previslos no orligo 33.o e 39.o, do Regime Jurídico dos
Autorquios locois, oprovodo pelo lei no 75/2013, de 12 de selembro,
designodomente:

47. Executor os opções do plono e orçomento, ossim como oprovor os suos
olteroções, no ômbito dos motérios que lhe esÌÕo otribuídos;

48. Asseguror o integroçÕo do perspetivo de género em todos os domínÍos de
oçÕo do município, desìgnodomente otrovés do odoçÕo de plonos municipois
poro o iguoldode;

49. Coloboror no opoio o progromos e projetos de interesse municipol, em
porcerio com entidodes do odministroçõo centrol, no ômbito dos motérios
respeitontes oos seus pelouros;

50. Porticipor no prestoçõo de serviços e prestor opoio o pessoos em situoçÕo
de vulnerobilidode, em porcerio com os entidodes competentes do
odministroçÕo centrol e com instituições porticulores de solidoriedode sociol,
nos condições constontes de regulomento municipol;

51. Gerir instoloções, equipomentos, serviços e recursos físicos integrodos no
potrimónio do município ou colocodos, por lei, sob qdministrqçÕo municipol, no
ômbito dos seus pelouros;

52. Asseguror o opoio odequodo oo exercício de competêncios por porte do
Estodo, no ômbito dos seus pelouros;

53. Executor e velor pelo cumprimento dos deliberoções do ossembleio
municìpol, nos motérios respeitontes qos seus pelouros;

54. Exercer os demois competêncios legolmente conferidos, tendo em visto o

prosseguimento normol dos oÌribuições do municípìo, no ômbito dos respetivos

pelouros.

Âmbito do Delegoçõo e Subdelegoçõo

As competêncios próprios, delegodos e subdelegodos obrongem o prótico de

todos os otos odministrotivos, ìncluindo o decisõo finol e o gestõo de todos os

ossuntos que se encontrom otribuídos no ômbito dos respetivos pelouros e òs

unidodes orgônicos sob o suo tutelo, podendo, desde que permitido por lei e

$^
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nos termos do disposto no ortìgo 46.o, do Codigo do Procedimento

Administrotivo e do ortigo 38.o do Anexo ò Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro,

delegor ou subdelegor os competêncios oqui expressos nos dirigentes móximos

dos respetivos unidodes orgônicos, e estes o subdelegorem nos demois

dirigentes dos serviços.

RegÍme de suplêncio:

Ao obrigo do n.ol, do ortigo 3ó.o Anexo ò Lei n.o 75/2013, de l2de setembro,

conjugodo com o n.ol, do ortigo 42." do Codigo do Procedimento

Administroiivo, determino que:

- Nos ousêncios e impedimentos do Senhoro Vereodoro Nodio Micoelo Gomes

Coelho, os respetivos competêncios serÕo exercidos pelo Senhoro Vereodoro

Heleno Morio Pereiro Leol;

- Nos ousêncios e impedimentos do Senhoro Vereodoro Heleno Morio Pereiro

Leol, os respeiivos competêncios serÕo exercidos pelo Senhoro Vereodoro

Nodio Micoelo Gomes Coelho.

Regime de rotificoçõo:

Nos termos do disposto no ortigo 164.o do Codigo do Procedimento

Administrotivo, ficom rotificodos todos os otos oté oo momento proticodos no

ômbito dos competêncios delegodos e subdelegodos pelo presente

despocho.

Revogoçõo:

O presente despocho revogo o Copítulo E e o quinïo e sexto porógrofo do

olíneo b) do Regime de Substituições e Suplêncios do meu Despocho de

DelegoçÕo e SubdelegoçÕo de CompeÌêncios Nos Vereodores o Tempo

lnteiro, de / de obril de 2022, publicitodo pelo Editol n."216/2022 do mesmo

doio e publicodo no Diório de Notícìos do Modeiro e Jornol do ModeÍro,

edições de 9 de obril de 2022.
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Poços do Município do Funchql, qos l8 de ogoslo de 2O22
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Pedro MigLelAmoro de Bettencourt Colodo


